
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N.º18.034/2012

EDSON RENATO DIAS, Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso 

VII, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e 

de acordo com o item 1.3, do Concurso Público referente ao Edital 002/2010, destinado 

ao  provimento  de  cargos  efetivos  do  quadro  de  pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de 

Balneário Camboriú, previstos no anexo II, da Lei Municipal 1.068/91 e suas alterações, 

RESOLVE:

1º . – PRORROGAR por 02 (dois) anos, até 23/09/2014, o prazo de validade do concurso 

público oriundo do edital 002/2010, homologado através da portaria 15.976/2010, de 23 

de setembro de 2010.

2º . - Este ato entrará em vigor no dia 23 de setembro de 2012.

Balneário Camboriú, 03 de setembro de 2012.

EDSON RENATO DIAS

Prefeito Municipal
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